LEI COMPLEMENTAR Nº 347, DE 5 DE AGOSTO DE 2010.
Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 342, de 6 de julho de 2010, que prorroga o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° O art. 2º da Lei Complementar nº 342, de 6 de julho de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de junho de 2010”.

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de agosto de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.
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